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INDICAÇÃO Nº ____/2025 

 

Ao Exmo. Sr. Vereador Presidente  

ELVANDRO CHEROSO, 

 

O Vereador abaixo assinado, com fundamento no inciso II do art. 191 c/c art. 

193 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, vem perante Vossa Excelência, 

satisfeitas as formalidades regimentais vigentes, apresentar o presente 

REQUERIMENTO para que seja encaminhado ao Gerente da empresa Viação União 

Muriaé, Michel Fajardo, para apresentar, de forma pormenorizada, informações 

referentes aos dias, horários e rotas que os ônibus realizam no Bairro Santo Antônio, 

manifestando-se também sobre as reclamações apresentadas que se encontram na 

justificativa. 

JUSTIFICATIVA 

Há persistentes reclamações de diversos moradores e usuários do serviço de  

transporte coletivo do Bairro Santo Antônio, que relatam que o ônibus, especialmente 

aos finais de semana e no horário noturno, não tem acessado a localidade como 

deveria. Em vez de atravessar o bairro, os veículos se limitam a deixar os passage iros 

na praça do Broa, distante da área de origem de muitos usuários.  

Tal situação tem prejudicado o acesso ao serviço, gerando transtornos para 

os moradores que dependem do transporte público para suas atividades diárias, 

especialmente no período noturno, onde a alternativa de locomoção é ainda mais 

limitada.  

Diante do exposto, solicito que sejam prestadas as informações com a 

máxima brevidade possível. 

Câmara Municipal de Muriaé. 

Plenário Dr. João Evangelista Bandeira de Mello, 24 de fevereiro de 2025.  
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